
 

 

 

CONCURSO DE FOTOGRAFIA 

“EU FIZ O MOCHILÃO NA AMÉRICA LATINA” 

fevereiro  2015 

 

Regulamento 

1º ORGANIZAÇÃO 

A iniciativa, organizada pela Casa da América Latina e AIP-FCE/ BTL-Bolsa de Turismo de Lisboa, 

pretende estimular a fotografia como uma forma de arte e celebrar a sua prática associada à 

partilha de experiencias, de memórias de quem fez “o Mochilão na América Latina”. 

2º OBJETIVO 

Este concurso tem por principal objetivo promover o encontro entre entusiastas da fotografia, 

dando a conhecer realidades pessoais e afectivas de momento únicos passados em países 

latino-americanos, estimular o interesse por esse países, promovendo o turismo e o 

intercâmbio de culturas, coincidindo com a missão principal da Casa da América Latina e da 

Bolsa de Turismo de Lisboa. 

3º TEMA 

O tema do concurso é “EU FIZ O MOCHILÃO NA AMÉRICA LATINA”. 

4º PARTICIPANTES 

1. O concurso está aberto a todos os interessados pela arte da Fotografia. Os 

concorrentes não poderão ter idade inferior a 18 anos. 

2. Não há qualquer distinção entre fotógrafos  “amadores” e fotógrafos “profissionais”. 

3. A entrega de prémios será efectuada ao próprio ou a seu representante, devidamente 

identificado, em cerimónia a realizar no dia 28/02/2015, no espaço da Casa da América 

Latina na BTL, no Pavilhão 3, das 18h as 18h30. 

4. A ausência dessa cerimónia implica a exclusão do concurso. 

5. Todos os participantes, devidamente identificados, terão entrada gratuita na BTL no 

dia 28/02/2015 e deverão dirigir-se ao Balcão de Apoio ao Expositor para levantar o 

seu bilhete. 

5º DATA E HORÁRIO 

O Concurso terá início no dia 14/02/2015 e termina às 24h00 do dia 23/02/2015.  



 

6º ENTREGA DOS TRABALHOS 

1. Cada participante deverá concorrer com no máximo três fotografias;  

2. Poderá ser utilizada qualquer máquina fotográfica ou telemóvel; 

3. A entrega dos trabalhos em suporte digital deverá ser feita para o e-mail: 

psimoes@casamericalatina.pt, às 24h00 do dia 23/02/2015. 

7º JÙRI 

As imagens serão avaliadas por membros da Casa da América Latina, Embaixadas do Paraguai 

e Peru e AIP-FCE/BTL. 

8º PRÉMIOS (em negociação) 

9º PUBLICITAÇÃO DOS VENCEDORES 

A publicitação dos vencedores será efectuada até às 24h00 do dia 26/02/2015, no site e 

facebook da Casa da América Latina e no site da BTL. 

10º DIREITOS DE UTILIZAÇÃO 

Todas as fotografias apresentadas a Concurso passarão a integrar o arquivo da CAL e as 

vencedoras serão colocadas no site e no facebook da CAL e BTL. A CAL reserva-se o direito de 

utilização dos trabalhos concorrentes para uma eventual Exposição se assim o entender, 

informando e identificando sempre os autores. 

11º DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos omissos no presente Regulamento são resolvidos pelo Júri, em momento oportuno. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


